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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prebitura Municlpal de Santo Antônio dos Lopes

TER|\4O DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVTÇOS N"
20250015 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDTO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EI\4PRESA BARAO PRODUCOES MUSICAIS E ARTISTICAS
LTDA N/8.

Pê o ores:nte irsr',in'erro dê cort'aro. de um tado o lvlunicipio de sANTo ANToNlo Dos LopES, através
do(a) PREFETTURA Í\,lUNtCtpAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, CNpJt/F, No 06 172.72010001_t O,
denominado daqui por diante dê CoNTRATANTE, representado neste ato pelo(a) sr.(a) RAll\iluNDo
NONATQ ALVES PEREIRA, SECRETARTO MUNICIPAL DE CULTURA, e do outro tado BARAO
PRoDUCoES N4uslcAls E ARTlsrlcAS LTDA ME, cNpJ/cpF cNpJ 96.744.370/000 1-02, com sede na
AVENIDA TRANCREDO NEVES NOOO1189 ED GUIMAR.S1603, CAI\4INHo DAS ÁRV, SaIvadoT-BA, CEP
41774-235, de agora em diante denominada CoNTRATADA(o), neste ato representado pelo(â) sr
(a).GABRIEL LUlz DA CRUZ JUNloR, portadoÍ do(a) cpF 356.469.695-49, têm justo ê contratado o
seguinte

1. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O obieto do presente instrumento é a Contralação de bandas e artistas musicais através de seus
respectivos enrpresários para apresentaçóes durante o carnaval 2025, promovido pela secretaria
l\4unc pal de Cultura de Sanlo Antonio dos Lopes/l\4A., que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

í'2' Este "l-ermo de Contrato vincula-se ao processo administrativo 176t2025 e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. itens Contratados

1'4. A apresentação do show com a Banda ciclete com Banana, ocorÍerá no dia 02 de marÇo de
2025, com duraçáo do show em aproximadamente 2h00min.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este côntrato Íundamenta-se na Lei no 14.133, de 10 de abri de 2021, e suas alteraçÕes, bem como
na licitação na modalidade lNEXIclB tLIDADE, no 05.2025 - INEX.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

PREFEI.URA MUNICIP',L DE SAMO AMONIO DOS LOPES
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3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçôes e pru os estabelecidas no processo
licitatôrio n0 05.2A25 - INEX e neste termo contratual:

3.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo iscal do contrato ou autoridade superior

3 3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expênsas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais sê veifcarem vícios, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais emprêgados;
3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conD por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizacão ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor'correspondente aos
danos sofridos.

3.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha rêta,
colateral ou por aÍlnidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do arttgo 48, parágrafo único, da Lei n 14.133, de2O2j.

3.6. lvlanter, durante toda a êxecuçâo do contrâto, êm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação que geioú este contrato,
decorrente do(a) INEXIGIB|L|DADE de no 05 2025 - |NEX.

3.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ô Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla flscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Segurjdade Social;
b) Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâoi
c) CertidÕes que comprovem a regularidade pêrante a Fazenda Municôal ou Distrital do domjcilio ou
sede do contratado;
d) CeÍ1idâo de Regularidade do FGTS - CRF, e
e) Cert dão Negatlva de Débitos Trabalhistas - CNDT:

3.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes prêvistas em Acordo, convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demàis previstas em legislação especíÍicã, àuja
lnadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.09. comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anorrna ou acldente que se verifique no local dos serviços.

3.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CoNTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

PREFEÍTURA MUNICIP'L DE SANrO AMONIO DOS LOPES
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3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, quâlquer atividade que não este.ia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramêntas, e tudo o que for
necessário à execuçáo do obleto, durante a vigência do contrato.

3.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisl ação pertinente, cumprindo as
deteíminaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condicõês de segurança, higiene e disciplina.

3.í4. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos mélodos executivos que fujam às especiÍcações do menprial descÍitivo ou instÍumento
congênere.

3.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do rnenor de dezêsseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoÍze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.16. lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

3.17. Cumprir, durante lodo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reâbilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.í 8. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheíam as referidas vagas.

3.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumpÍimento do contrato.

3.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmente êm sua proposta não seja satisÍatório para o atendlmento
do objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer a§um dos eventos arrolados no ait. 124,11, d, da Lei no
14.133 de 2021

3.21. Cumpír, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íedeíal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE

3.22. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressõ es até o lirnite Íixado no art.
125 da Lei na 14.13312021 e suas alteraçôes.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 4 CoNTRATANTE se obriga a proporcionar à CoNTRATADA todas as condÇões necessárias ao

PREFETTURA MUNICIPAL DC SANIO ANIONIO DOS LOPES



I $ffoÊnmo
ms w$

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Prefeitura l\4unicipal de Santo Antônio dos Lopes

pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
14j33n021 e suas alteraÇóes.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contraluais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a flscalização dos serviços, por sêrvidor ou comissão especialmente
designados, anolando em registro próprio as Íalhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem conn o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente parâ as provadências cabívêis.

4.4. NotiÍicar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íalhas ou
irregularidades constatadas no curso da êxecução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certifcando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resuttante da prestação do serviço, no prazo e condiçÕes
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retençôes tributánas devidas sobre o valor da Nota F scal/Fatura da CONTRATADA

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos pÍepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
prêvir o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funçôês dos tíabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilizaçâo destes em atividades distintas daquelas previstas no otFto da contrataÉo e em relação à
função especifica paÍa a qual o trabalhador Íoi contratado, e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer poÍ escrito as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviços ob.ieto do
contrato:

4.9. Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecução lotal ou parcial do Contrato;

4.1 í. Cientif,car o órgâo de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigaçôes pela CONTRATADA;

PREFEITURA MUN|CIPALDE SAN|O ANIONIO DOS LOPES

4.7. Não pratlcar atos de ngerência na administraÇáo da CONTRATADA, lais como:



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes$Í]r0Aí]nix0

ML#Is

4-12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneÍiciado da
preferêncla estabe ecida pelo art. 26, da Lei no'14.133, de ío de abril de 202í

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condiÇôes adêquadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço Íor executado em suas dependênclas, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem co mo poí qualquer dano causado a
terceiÍos em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.1' A vigência deste instrumenlo contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2025.

6. DA RESCISÃO

6.1. constituem motivo para a Íescisão contÍatual os constantes dos aúigos 137 e i3g da Lei no
14J3312021, e poderá ser solicitada a qualquertempo pelo CONTRATANTE, com antecedêncla mínirna
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicaÇão por escrito.

7. DAS INFRAçOES E SANçOE§ ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete inÍração adminisÍativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexêcução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documenlaçáo exigida para o certame,

V - Náo manter a proposta, salvo em dêcoírência de fato superveniente devidamente justiflcado;

Vl - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Enselar o retardamento da êxecuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
lustificado;

Vlll - Apresentar declaÍação ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispênsa eletrônica ou exêcução do contrato;

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SAMrO ANTONIO DOS LOPES
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lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo anidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo prêvisto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2' Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sançóes:

| - Advertência. quando a CONTRATADA der causa à inexêcução parcial do contrato, sêmpre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

s2o, da Lei)i

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.í deste Editâ|, sempre que não se justificar a imposiÇão dê penalidade mais
grave (art 156 §4", da Lei)i

lll - Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX. X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e Vll, que.lustiÍiquem a imposição de penalidade
mars grave (an. 156, §5o da Lel).

lV - fúu ta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustifcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do obleto;

7.3. A aplicaçáo das sançõês previstas neste Conlrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaÇào rntegral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, sgo).

7.4. Todas as sançÕes previstas neste Contralo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
1at. '56. §io7

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANIONIO DOS LOPES

| - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defêsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaÇÕes cabívêis Íorem superiores ao valor do pagamento
evenlualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da peÍda desse valor, a
diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 15ô, sS").

7'5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art.



r
Estado do Maranhão

covERNo MUNtctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopES
Preieitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penâlidades de impedimento de licitar e contratar ê dê
declaração de inldoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §1o):

l- A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normâs e orientações
dos órgáos de controle.

7.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei nol4.133,de2O2l,ouemoutrasleisde
licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como alos lesivos na Lei
no 'Í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o Íito
procedimentai e autoridade competente definjdos na referida Lei (art. 159).

7'8. A personalidade Jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
0u para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os êfeitos das sançÕes aplicadas à pessoa
iuridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de âdministração, à pessoa
juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o cóntiaditôrio, a ampla defesa e a
obrgatorledade de análise juridica prévia (art. 160)

7.9' o CONTRÂTANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, corÍado da data de aplicação
da sanção. inÍormar e manter atualizados os dados rêlativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empíesas lnidôneas e suspensaslôElS) e no Cadasüo Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), insütuídos no âmbito do poder Executivo Federár (art. 161 ).

7.í0. As sançôes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 1ô3 da Lei no j4.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de Rg 5OO.OO0,OO (qulnhentos mil reais).

8.2. No valor acima estâo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

PREFEI|URA MUNICIPAL DE SANrO AMONIO DOS LOPES
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8.3. O pagamento será efetuado em 50o/o do valor anles da apresentaçao e o restante do valor em até o
dia da apÍesentaçao disposta no item 1.4., segundo as autorizações expedidas pelo(a) pREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlo DoS LOPES e de conformidade com as notas fscais/faturas e/ou

recibos devidaÍnente atestadas pelo setor competente, observadas a condiçôes da proposta adjudicad
e da órdem de serviço emitida.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscâl ou Íatura quando o(a) PREFEITURA l\/UNlClpAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atêstar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que nâo decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o Índice do IPCA, a título de compensação Íinanceira, que será o produto resultante da
multiplicacão desse indice do dia anterior ao pagamento pêlo número de dias ern atraso, repetindo-se a
operacão a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura seÍá precêdida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcral do objeto, o coNTRATANTE deverá comunicar à coNTRATADA para
que emita a nota ftscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:

a) O prazo de validadel
b) A data da emissãot
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O peÍíodo respectivo de execuçáo do contrato;
e) O valor a pagari e
f) Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabívejs.

8.9. Havendo erro na apresenlação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârDia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as nedidas saneaâoras.
N,esta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÉo da situaçâo,
náo acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Ílscal, constatada por meio de consulta oDline ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da lei n 14.13312021.

8'1'1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada paganrento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edjtall
b) identiÍlcar possível razão que impeça a participação êm licitaÉo, no âmbito do ôrgáo ou entidade,
proibicão de contratar com o Poder público, bem como ocorrências impeditivas indirelas.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTOMO DOS LOPES
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8'12. constatando-se a situação de irregularidade da CoNTRATADA, será providenciada sua
notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua deÍesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
cÍitério do contratante.

8.13. Não havendo regularizaÇâo ou sendo a defesa considerada impÍocedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade íscal quanto à
inadimplência da CoNTRATADA, bem como quânto à existôncia de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebirnento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
conlratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.15. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizdos normalmente, até que se
decida pêla rescisão do contÍato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prêvista na legislação aplicável.

I lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilhâ,no pagamento serão rêtidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no '123, de 200ô, não sofrelá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento fcará condicionado à apresentação de comprovação,-por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na-reierida Lei
Complementar.

9. OO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmentê contratados são fxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orÇamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os prêÇos iniciais
serão Íeajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do lpcA - indice Nacional de preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamentê para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a oconêniia da
anualldade

9 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo ê um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divutgação do lpcA, a ooNTRATANTE pagará à CoNTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença iorrespondênte tão logo
sela divulgado o índice definitivo.

9.5 Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser detêrminado(s) pera regisração então êm vigor.

PREFEIIDRA MUNICIPAL DE SA1l{rO ANÍONIO DOS LOPES
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9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índicê substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

1í. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

íí.1. O contrato pode ser extinto antês de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado. por algum dos molivos previstos no arttgo 1 37 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021 , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

I Nesta hipótese, aplicaÍrFse também os artigos 138 e 139 da mesma Lêi.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpÍidos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

't 2. DOS CASOS OMTSSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposaÇóes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor - e normas e
pÍincipios gerais dos contratos.

13, DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais rêger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14 133. de 2A21

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conirato

13.3. Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo adttivo, na forma do art. 13ô da Lei no 14.133. de 2021.

o

PREFEIÍURA MU NICIPAL DE 
'ANÍO 

AMONIO DOs LOPES

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamênto do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0501 .133920138.2.026 Realização de Íestividades Culturais car naval e São Joao, Classificaçâo
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, flcando o saldo pertinente aos demais
exercÍcios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja
necessário.
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í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

'14.í Fica eteito o Foro da cidade de sANTo ANTÔNlo Dos LopES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execuÇão deste Termo de conkato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art 92, §10 da Lei no 14133121.

14.2. Para Ílrmeza e como prova de haverem as partês, enÍe si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igualteor, o qual, depois de lido ê achado conÍorme, é assinado
pelas partes contralantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNto DOS LOPES - [/]A, 17 de Fevereiro de 2025

SEC, I\,,IUN, DE CULTURA
c NPJ( l\4 F) 06.17 2.7 20t0001 -10

CONTRATANTE
Assnado drgúalrente por
GAER]EL LUIZ DA CRUZ JUNIOR
cPF 356 469 ô9t49
aenl.adô em do por r40 Tabetro.ato d€ Nôias de
Sê vádoÍ SALVADOR/BA

BARAOpRoto'r'18/02/202t11;0155{30o sLTDAIVE
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Em Testêmunhô da VeÍdade
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